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Tem,o de Aditamento ao Contrato nº 112/20 

Contrato/Aditivo nº 074/2021 
Processo Administrativo n.0 12.2671202 1 anexo ao de nº 55.437/2019 - Pregão nº 491 / 19 

· Contratante: MUNlCÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: VANNINl & DELA TIM SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS L TDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC'TALTZAD A PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO Dl 
MÉDICOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais l2 meses 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATl 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Ton-es, nº 100, devidamente inscrita n, 
CNPJ/MF sob nº. 46.634.101 /0001-15 neste ato em competência delegada através do Decreto nº 10.011 de 16 de setembr, 
de 2014, representado pelo Secretário Municipal de Saúde. ANDRÉ GASPARINJ SPADARO, brasileiro, residente 
domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº . l l .447.132-0 e inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-0 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa V ANNINI & DELATIJ\ 
SERVIÇOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob oº. l 0.481.840/0001 
77 , sed iada na cidade de Bauru/SP, na R. Luzo Brasileira, nº 4-44, Sala 701 B, Bloco A, Jardim Estoril, neste ato por sei 
representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no process, 
admini strativo identificado acima, têm entre si, como justo e avençado, o presente insl:!umento, a reger-se pelas cláusulas 
condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMETRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento enrr 
ambas ce lebrado em 05 de maio de 2020, nos autos do Processo Admin istrativo acima descrito, pelos motivos devidament 
justificados e autorizados, prorrogando o prazo inicial mente contratado por mais 12 (doze) meses, de 05/05/2021 : 
04/05/2022 , mantendo-se o va lor mensa l contratado de R$ 238 .333,33 (Duzentos e trinta e oito mil , trezentos e trinta e trê 
reais e trinta e três centavos) , sem aplicação de reajustes . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato a contratada deverá pron-oga:r/prestar garantia contratual no valor total de R 
143 .000.00 (Cento e quarenta e três mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cl áusul as do instrumento principal. ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento paiiicular, em n·ês vias de igual teor e forme 
que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 

jQ..~ 
ANDRÉ G RINI SPA.DARO 

SECRETÁRI CIPAL DE SAÚDE 

o ""'-' C,: aSl J O n ,-, ,J 
VA.L'ININI & DE~ SERV IÇOS i\lEDJCOS E NlJTRlClONAIS LTDA- EPP 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Rodrigo Ramos 
Auxilim- Administrativo 
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